
  

INDICAÇÃO Nº 437/25 

 

 

CONSIDERANDO que os servidores públicos 

municipais da Prefeitura de Adamantina e do Centro Universitário de 

Adamantina - FAI desempenham funções essenciais para o pleno 

funcionamento da administração pública e para a oferta de serviços 

de qualidade à população. Nesse contexto, o vale-alimentação 

constitui benefício indispensável para garantir condições dignas de 

subsistência, contribuindo diretamente para a segurança alimentar 

dos trabalhadores e de suas famílias. 

Entretanto, observa-se que o atual valor do benefício tem 

se mostrado insuficiente diante do aumento contínuo do custo de 

vida, especialmente no que se refere aos gêneros alimentícios 

básicos. A inflação incidente sobre alimentos, historicamente 

superior à inflação geral, compromete de maneira significativa o 

poder de compra dos servidores, reduzindo a efetividade do 

benefício. 

Diante desse cenário, torna-se imprescindível a revisão 

do valor do vale-alimentação para o ano de 2026, com aplicação 

de um reajuste mínimo correspondente ao índice oficial de 

inflação apurado no ano de 2025 (como o IPCA ou outro índice 

adotado pelo município). Essa correção não representa ganho real, 

mas apenas a reposição das perdas acumuladas, garantindo que o 

benefício cumpra sua função social e econômica. 

 



  

Além disso, a atualização do valor do vale-alimentação 

configura medida de justa valorização dos servidores municipais, 

que enfrentam, em seu cotidiano laboral, demandas crescentes e 

exigências cada vez maiores. A preservação do poder aquisitivo do 

vale-alimentação demonstra reconhecimento institucional, fortalece o 

engajamento profissional, reduz impactos negativos sobre a saúde 

alimentar e contribui para a manutenção de um ambiente de trabalho 

mais digno, motivado e eficiente. 

Destaca-se ainda que tal medida possui natureza 

estratégica para a administração pública, uma vez que 

investimentos em condições mínimas de bem-estar dos trabalhadores 

repercutem diretamente na qualidade do serviço prestado à 

comunidade, fortalecendo a eficiência, a produtividade e a satisfação 

institucional. 

Diante do exposto, INDICAMOS, nos termos 

regimentais, ao Excelentíssimo Prefeito de Adamantina, Senhor José 

Carlos Martins Tiveron, bem como ao Ilustríssimo Reitor do 

Centro Universitário de Adamantina - FAI, Prof. Dr. Alexandre 

Teixeira de Souza, que avaliem com especial atenção a 

possibilidade de conceder aos dedicados servidores municipais uma 

correção do valor do vale-alimentação para o exercício de 2026, 

com reajuste mínimo equivalente ao índice inflacionário acumulado 

em 2025, como forma de assegurar a manutenção do poder de 

compra dos servidores e promover o devido reconhecimento a esses 

 

 



  

profissionais que tanto contribuem para o desenvolvimento da cidade 

e da comunidade acadêmica. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 17 de novembro de 2025. 
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